
 

 

 

 

RETIFICAÇÃO II EDITAL 002/2025/PGENF PARA CREDENCIAMENTO DOCENTE 

  

O Programa de Pós-graduação em Enfermagem da Universidade Federal de São João del 

Rei – Campus Centro Oeste, torna público a primeira retificação referente ao edital 

002/2025/PGENF para credenciamento docente: 

No ítem 7, subitem 7.1, onde se lê:  

7.1 A avaliação da documentação comprobatória será realizada por comissão designada 

pelo Colegiado de Pós-graduação em enfermagem da UFSJ/CCO.  

Leia-se: 

7.1 A avaliação da documentação comprobatória será realizada por comissão designada 

pelo Colegiado de Pós-graduação em enfermagem da UFSJ/CCO, considerando os 

critérios que constam no ANEXO 2 deste edital. Para cálculo das notas finais dos 

candidatos serão realizados os seguintes procedimentos: 

a) A maior nota alcançada será convertida para 100 pontos. 

b) A nota, dos demais candidatos, será ajustada calculando-se sua proporcionalidade para 

100 pontos. 

c) Estarão aprovados os candidatos com aproveitamento igual ou superior a 60%, tendo 

como referência a nota 100. 

Divinópolis, 14 de Agosto de 2025 

 

Patrícia Pinto Braga 

Vice-Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem da UFSJ/CCO 
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